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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: EXTRA-ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - Reunião CEEE - 22/04/2024 das 17:00h às 21:00h
Decisão: 259/2024
Referência: 2686806/2024
Interessado: LUCAS PANTOJA SOBREIRO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Lucas Pantoja Sobreiro, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Lucas Pantoja Sobreiro. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: EXTRA-ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - Reunião CEEE - 22/04/2024 das 17:00h às 21:00h
Decisão: 260/2024
Referência: 2687132/2024
Interessado: FRANCISCO KAYLON SILVA DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Francisco Kaylon Silva De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Francisco Kaylon Silva De Oliveira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: EXTRA-ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - Reunião CEEE - 22/04/2024 das 17:00h às 21:00h
Decisão: 261/2024
Referência: 2686784/2024
Interessado: DENIS ALEXANDRE RAMOS

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de extensão das atribuições profissionais Denis Alexandre Ramos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das atribuições
profissionais do(a) interessado(a) Denis Alexandre Ramos. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: EXTRA-ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - Reunião CEEE - 22/04/2024 das 17:00h às 21:00h
Decisão: 262/2024
Referência: 2679103/2023
Interessado: ROBSON GUIMARAES DA CRUZ

EMENTA: Indefere INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto
de solicitação de interrupção de registro Robson Guimaraes Da Cruz, O(A) requerente, declarou encontrar-se nesta condição,
apresentando documentação, na qual consta que o(a) profissional, atualmente, desempenha o cargo de DESENVOLVEDOR DE SW
IV na empresa SIDIA INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, conforme CONTRATO DE TRABALHO REGISTRADO EM
CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL - CTPS.Considerando ainda que, mediante consulta da supracitada Ficha do
Profissional, o(a) requerente não consta como Responsável Técnico(a) ou no Quadro Técnico por pessoa jurídica; caso contrário,
também caracterizaria estar em plena atuação/exercício profissional perante o Sistema Confea/Crea;Considerando que o requerente
possui anotado em sua Carteira de Trabalho, Cargo Técnico na área da engenharia, foi solicitado documento, com anuência da
contratante SIDIA INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no qual se descrevem as atividades exercidas no cargo/função, bem
como os pré-requisitos de formação para o ingresso em 11/12/2023, sendo reiterado 4 vezes, totalizado 120 dias para que o
requerente respondesse, contudo, não foi atendido.Considerando que, de acordo com informações verificadas no DOCUMENTO
encaminhado, as atribuições da função de DESENVOLVEDOR DE SW IV, CBO 203105, são afetas às formações profissionais
abrangidas pelo sistema CONFEA/CREA, ou seja, atividades técnicas, conforme Art. 1º da Res. 218/1973.Considerando o disposto
nos artigos 55 e 63 da Lei nº 5.194/66, que tratam da obrigatoriedade de registro dos profissionais nos CREAs e o consequente
pagamento das anuidades devidas, respectivamente;Considerando que, de acordo com o art. 30 da Resolução nº 1.007/2003, a
interrupção do registro é facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Voto pelo INDEFERIMENTO do
requerimento de Interrupção de Registro do (a) profissional, Eng. de Computação ROBSON GUIMARAES DA CRUZ por não se
enquadrar no inciso II do art. 30 da Resolução nº 1.007/2003, a saber: "Art. 30. A interrupção do registro é facultado ao profissional
registrado que não pretende exercer sua profissão e que atenda às seguintes condições: II - Não ocupe cargo ou emprego para o
qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área
abrangida pelo Sistema Confea/Crea". Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: EXTRA-ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - Reunião CEEE - 22/04/2024 das 17:00h às 21:00h
Decisão: 263/2024
Referência: 2681935/2024
Interessado: PEDRO RICARDO GARCIA DE OLIVEIRA

EMENTA: Indefere REQUERIMENTO DE INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto
de solicitação de interrupção de registro Pedro Ricardo Garcia De Oliveira, Considerando o disposto nos Artigos 55 e 63 da Lei nº
5.194/66, que tratam daobrigatoriedade de registro dos profissionais nos CREAs e o consequente pagamentodas anuidades devidas,
respectivamente;Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), ainterrupção do registro é facultado
ao profissional registrado que não pretendeexercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o qual seja
exigidaformação profissional; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO, tendo em vista que não foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30
da Resolução nº 1.007,de 2003, do CONFEA, uma vez que o mesmo desempenha profissão afeta ao Sistema Confea/Crea, o que o
obriga, portanto, a continuar registrado no órgão fiscalizador deexercício profissional (neste caso, o CREA-AM). Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: EXTRA-ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - Reunião CEEE - 22/04/2024 das 17:00h às 21:00h
Decisão: 264/2024
Referência: 2682789/2024
Interessado: ALUMIAR SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

EMENTA: Defere REQUERIMENTO INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE EMPRESA.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto
de solicitação de interrupção de registro de empresa Alumiar Servicos De Engenharia Ltda, Considerando que a alínea "g" do art. 7º
da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece a "execução de obras e serviços técnicos"como atividades e atribuições profissionais do
engenheiro e do engenheiro-agrônomo.Considerando que o art. 59, da Lei 5.194, de 1966, determina que as firmas, sociedades,
associações, companhias,cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na
forma estabelecidanesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos
Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.Considerando a Resolução nº 1.121/19 do Confea (Dispõe sobre o
registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionaisde Engenharia e Agronomia e dá outras providências), em suas disposições a
seguir:"Art. 24. A pessoa jurídica poderá requerer a interrupção de seu registro perante o Crea da circunscrição onde possuiregistro.
Parágrafo único. A interrupção de registro deve ser requerida por representante legal da pessoa jurídica.Art. 25. A interrupção de
registro de pessoa jurídica será homologada pelas Câmaras Especializadas por prazoindeterminado até que a pessoa jurídica
solicite sua reativação.Parágrafo único. A interrupção prevista no caput implicará:I - a baixa das Anotações de Responsabilidade
Técnica - ARTs referentes a obras ou serviços executados ou em execuçãoregistradas nos Creas onde a pessoa jurídica requereu
ou visou seu registro; eII - a baixa dos vistos da pessoa jurídica nos Creas das demais circunscrições.III - a baixa das Anotações de
Responsabilidade Técnica - ARTs de cargo ou função dos responsáveis técnicos e dosintegrantes do quadro técnico da pessoa
jurídica.Art. 26. A interrupção de registro, a pedido, será concedida à pessoa jurídica mesmo nos casos em que houver
pendênciafinanceira da requerente junto aos Creas.Parágrafo único. Em caso de deferimento da interrupção de registro, os débitos
da pessoa jurídica serão mantidos, sendopassíveis de medidas administrativas de cobrança pelos Creas ou cobrança judicial,
conforme o caso.Art. 27. É facultado à pessoa jurídica requerer a reativação de seu registro desde que esteja em dia com suas
obrigaçõesperante o Sistema Confea/Crea.Art. 28. A pessoa jurídica ficará isenta do pagamento da anuidade durante o período de
interrupção do registro.Art. 35. Constatado, durante o período de interrupção do registro ou após o seu cancelamento, a execução,
pela pessoajurídica, de atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, a referida
pessoajurídica ficará sujeita à autuação por falta de registro e demais cominações legais aplicáveis".Considerando que a Decisão
Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, do Confea, estabelece em seu art. 1º, inciso III,que "pessoas jurídicas com objetivo social
relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo SistemaConfea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo
o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194,de 1966". considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) interrupção de registro de
empresa do(a) interessado(a) Alumiar Servicos De Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: EXTRA-ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - Reunião CEEE - 22/04/2024 das 17:00h às 21:00h
Decisão: 265/2024
Referência: 2683036/2024
Interessado: FORTTIS AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS LTDA

EMENTA: Defere REQUERIMENTO INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE EMPRESA.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto
de solicitação de interrupção de registro de empresa Forttis Agenciamento De Serviços E Negócios Ltda, Considerando que a alínea
"g" do art. 7º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece a "execução de obras e serviços técnicos"como atividades e atribuições
profissionais do engenheiro e do engenheiro-agrônomo.Considerando que o art. 59, da Lei 5.194, de 1966, determina que as firmas,
sociedades, associações, companhias,cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços
relacionados na forma estabelecidanesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos
Conselhos Regionais, bemcomo o dos profissionais do seu quadro técnico. Considerando a Resolução nº 1.121/19 do Confea
(Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionaisde Engenharia e Agronomia e dá outras providências), em
suas disposições a seguir:"Art. 24. A pessoa jurídica poderá requerer a interrupção de seu registro perante o Crea da circunscrição
onde possuiregistro. Parágrafo único. A interrupção de registro deve ser requerida por representante legal da pessoa jurídica.Art. 25.
A interrupção de registro de pessoa jurídica será homologada pelas Câmaras Especializadas por prazoindeterminado até que a
pessoa jurídica solicite sua reativação.Parágrafo único. A interrupção prevista no caput implicará:I - a baixa das Anotações de
Responsabilidade Técnica - ARTs referentes a obras ou serviços executados ou em execuçãoregistradas nos Creas onde a pessoa
jurídica requereu ou visou seu registro; eII - a baixa dos vistos da pessoa jurídica nos Creas das demais circunscrições.III - a baixa
das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs de cargo ou função dos responsáveis técnicos e dosintegrantes do quadro
técnico da pessoa jurídica.Art. 26. A interrupção de registro, a pedido, será concedida à pessoa jurídica mesmo nos casos em que
houver pendênciafinanceira da requerente junto aos Creas.Parágrafo único. Em caso de deferimento da interrupção de registro, os
débitos da pessoa jurídica serão mantidos, sendopassíveis de medidas administrativas de cobrança pelos Creas ou cobrança
judicial, conforme o caso.Art. 27. É facultado à pessoa jurídica requerer a reativação de seu registro desde que esteja em dia com
suas obrigaçõesperante o Sistema Confea/Crea.Art. 28. A pessoa jurídica ficará isenta do pagamento da anuidade durante o período
de interrupção do registro.Art. 35. Constatado, durante o período de interrupção do registro ou após o seu cancelamento, a
execução, pela pessoajurídica, de atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, a referida
pessoajurídica ficará sujeita à autuação por falta de registro e demais cominações legais aplicáveis".Considerando que a Decisão
Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, do Confea, estabelece em seu art. 1º, inciso III,que "pessoas jurídicas com objetivo social
relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo SistemaConfea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo
o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194,de 1966" considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) interrupção de registro de
empresa do(a) interessado(a) Forttis Agenciamento De Serviços E Negócios Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo
Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: EXTRA-ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - Reunião CEEE - 22/04/2024 das 17:00h às 21:00h
Decisão: 266/2024
Referência: 2662176/2023
Interessado: AGEPLAN ENGENHARIA CONSTRUÇÕES LTDA.

EMENTA: Defere REQUERIMENTO INCLUSAO DE RESP. TECNICA.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Valmir Farias, objeto de solicitação de
inclusao de resp. tecnica Ageplan Engenharia Construções Ltda., Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e
dá outras providências", cujo seus Artigos 10, 16 (e seus parágrafos) e 17 Considerando os termos da DECISÃO NORMATIVA Nº
111, DE 30 DE AGOSTO DE 2017, que "Dispõe sobre diretrizes para análise das Anotações de Responsabilidade Técnica
registradas e os procedimentos para fiscalização da prática de acobertamento profissional" Considerando, por derradeiro, a
DECISÃO PL-1865/2022 DO CONFEA, CUJA EMENTA "Determina aos Regionais afastar, na urgência que requer o caso, qualquer
limitação quanto ao número máximo de empresas por responsável técnico, o estabelecimento de cargas horárias mínimas e
máximas e limitadores de distância, e dá outra providência", a qual DECIDIU: "1) DETERMINAR AOS REGIONAIS AFASTAR, NA
URGÊNCIA QUE REQUER O CASO, QUALQUER LIMITAÇÃO QUANTO AO NÚMERO MÁXIMO DE EMPRESAS POR
RESPONSÁVEL TÉCNICO, O ESTABELECIMENTO DE CARGAS HORÁRIAS MÍNIMAS E MÁXIMAS E LIMITADORES DE
DISTÂNCIA, QUANDO DA ANÁLISE DE REGISTROS DE PESSOAS JURÍDICAS E DEMAIS PROCESSOS QUE TRATEM DO
ASSUNTO; E 2) CASO OS PEDIDOS DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS APRESENTEM SITUAÇÃO FORA DO COMUM,
CABE APENAS À CÂMARA ESPECIALIZADA INSTAURAR, APÓS CONCESSÃO DO PRETENDIDO REGISTRO,
PROCEDIMENTO PARA VERIFICAÇÃO DE SUPOSTA INFRAÇÃO AO DISPOSTO NA ALÍNEA "C" DO ART. 6º DA LEI Nº 5.194,
DE 1966 (ACOBERTAMENTO)". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Ageplan Engenharia
Construções Ltda.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: EXTRA-ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - Reunião CEEE - 22/04/2024 das 17:00h às 21:00h
Decisão: 267/2024
Referência: 2687217/2024
Interessado: NEW LIFE MULTISSERVICOS S/A

EMENTA: Defere trata-se do Requerimento de Indicação de Responsabilidade Técnica da pessoa jurídica NEW
LIFEMULTISSERVICOS S/A

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto
de solicitação de inclusao de resp. tecnica New Life Multisservicos S/a, Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoasjurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e
dá outras providências", cujo seus Artigos 10, 16 (e seusparágrafos) e 17, preveem:"Art. 10. O registro de pessoa jurídica deverá ser
atualizado no Crea quandoocorrer:I - qualquer alteração em seu instrumento constitutivo;II - mudança nos dados cadastrais da
pessoa jurídica;III - alteração de responsável técnico; ouIV - alteração no quadro técnico da pessoa jurídica.Parágrafo único. A
atualização do registro deve ser requerida por representante legal da pessoa jurídica.""Art. 16. Responsável técnico é o profissional
legalmente habilitado e registrado ou com visto que assume aresponsabilidade perante o Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia e o contratante pelos aspectos técnicos dasatividades da pessoa jurídica envolvendo o exercício de profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea.§1º O responsável técnico deverá fazer parte do quadro técnico da pessoa jurídica, ter
atribuições total ou parcialmentecompatíveis com o objetivo social da empresa e proceder o registro da respectiva ART de cargo ou
função.§2º Cada pessoa jurídica terá pelo menos um responsável técnico."Art. 17. O profissional poderá ser responsável técnico por
mais de uma pessoa jurídica."Considerando, , os termos da DECISÃO NORMATIVA Nº 111, DE 30 DE AGOSTO DE 2017, que
"Dispõe sobre diretrizes para análise das Anotações de Responsabilidade Técnica registradas e os procedimentos para fiscalização
da prática deacobertamento profissional", sobretudo, os dispositivos a seguir:"Art. 5º Vencido o prazo para apresentação dos
documentos e devidas comprovações sem que haja manifestação, ousendo a documentação apresentada pelo profissional
insuficiente para descaracterizar a existência de indícios de exercícioilegal da profissão, por acobertamento profissional, o setor de
fiscalização do Crea deverá proceder à fiscalização no localdas obras ou serviços constantes das ARTs suspeitas, para a
averiguação de ocorrência de infração à alínea "c" do art. 6°da Lei n° 5.194, de 1966. (...)§ 3º No caso de a fiscalização constatar a
ocorrência de acobertamento profissional, deverá ser lavrado um auto deinfração à alínea "c" do art. 6° da Lei n° 5.194, de 1966,
para cada obra ou serviço fiscalizado em que houver talconstatação, nos termos da resolução específica que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução ejulgamento dos processos de infração."Considerando, por fim, os termos da Decisão
Normativa Nº 0117/2023 do CONFEA, que "Dispõe sobre a aplicação daResolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019, e dá
outras providências", conforme a seguir:"Art. 10. Não há restrição ao número de pessoas jurídicas pelas quais o profissional poderá
ser responsável técnico, nemao número de pessoas jurídicas nas quais o profissional poderá compor o quadro técnico, cabendo ao
Crea a fiscalizaçãoda participação efetiva do profissional nas atividades técnicas desenvolvidas pela pessoa jurídica.Art. 11. Para a
fiscalização da efetiva participação do profissional e a avaliação da responsabilidade profissional, o Creadeverá observar critérios
tais como:I - Disponibilidade de carga horária do profissional para exercer a responsabilidade técnica da pessoa jurídica;II - Grau de
complexidade e volume das atividades exercidas pela pessoa jurídica;III - Dispersão geográfica e capacidade para efetivo
acompanhamento das atividades de responsabilidade técnica; eIV - Análise quantitativa das ARTs e procedimentos qualitativos de
análise dos dados constantes nos campos da ART,conforme disciplina em Decisão Normativa específica.Parágrafo único. As
câmaras especializadas dos Regionais poderão estabelecer outros critérios de acordo com aespecificidade das atividades
profissionais de cada modalidade relacionadas a responsabilidade técnica junto a pessoajurídica". considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) New Life Multisservicos S/a. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2024.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: EXTRA-ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - Reunião CEEE - 22/04/2024 das 17:00h às 21:00h
Decisão: 268/2024
Referência: 2677601/2023
Interessado: R. C. CALDAS

EMENTA: Defere Baixa de Registro de Pessoa Jurídica

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto
de solicitação de baixa de registro de empresa R. C. Caldas, Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 5.194/66, a saber: "Art. 59
- As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou
serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente
registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." Considerando os termos da Resolução nº
1.121/2019 do Confea, em suas disposições a seguir: "Art. 2º O registro é a inscrição da pessoa jurídica nos assentamentos do Crea
da circunscrição onde ela inicia suas atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". "Art.
3º O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros
envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". Art. 29. A pessoa jurídica poderá requerer o
CANCELAMENTO DE SEU REGISTRO perante o Crea da circunscrição onde possui registro. Parágrafo único. O cancelamento do
registro deve ser requerido por representante legal da pessoa jurídica. Art. 30. O cancelamento de registro de pessoa jurídica será
homologado pelas Câmaras Especializadas. Parágrafo único. O cancelamento previsto no caput implicará: I - a baixa das Anotações
de Responsabilidade Técnica - ARTs referentes a obras ou serviços executados ou em execução registradas nos Creas onde a
pessoa jurídica requereu ou visou seu registro; II - a baixa dos vistos da pessoa jurídica nos Creas de outras circunscrições; e III - a
baixa das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs de cargo ou função dos responsáveis técnicos e dos integrantes do
quadro técnico da pessoa jurídica. Art. 31. O cancelamento de registro, a pedido, será concedido à pessoa jurídica mesmo nos casos
em que haja pendência financeira da requerente junto ao Crea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) baixa de registro de empresa do(a)
interessado(a) R. C. Caldas. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:14.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: yCb3D
Página 11/24

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:14.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: EXTRA-ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - Reunião CEEE - 22/04/2024 das 17:00h às 21:00h
Decisão: 269/2024
Referência: 2678871/2023
Interessado: PROVEDOR DE INTERNET BORGES & MUSSY LTDA

EMENTA: Defere REQUERIMENTO BAIXA DE REGISTRO DE EMPRESA.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto
de solicitação de baixa de registro de empresa Provedor De Internet Borges & Mussy Ltda, Considerando a Lei nº 13.639, de 26 de
março de 2018, que Cria o Conselho Federal dos Técnicos Industriais, o Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, os Conselhos
Regionais dos Técnicos Industriais e os Conselhos Regionais dos Técnicos Agrícolas. Considerando o disposto no Capítulo II Do
registro de firmas e entidades da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando o que dispõe a Resolução nº 1.121, de 2019, quanto a
regulamentação do registro de pessoas jurídicas no Sistema Confea/Crea. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) baixa de registro de empresa
do(a) interessado(a) Provedor De Internet Borges & Mussy Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: EXTRA-ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - Reunião CEEE - 22/04/2024 das 17:00h às 21:00h
Decisão: 270/2024
Referência: 2680418/2023
Interessado: SEGURPRO TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA E INCÊNDIOS LTDA.

EMENTA: Defere REQUERIMENTO REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JURÍDICA (PJ E PROFISSIONAL ORIUNDOS DE
OUTRO ESTADO).

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto
de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Segurpro Tecnologia Em Sistemas De Segurança Eletrônica E Incêndios Ltda.,
Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas
e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu
quadro técnico. Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a
anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a
fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a
terceiros. Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas
jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", cujo seu Art. 3º (e § 1º), Art. 5º e Art. 9º.
Considerando os termos da DECISÃO NORMATIVA Nº 111, DE 30 DE AGOSTO DE 2017, que "Dispõe sobre diretrizes para análise
das Anotações de Responsabilidade Técnica registradas e os procedimentos para fiscalização da prática de acobertamento
profissional". Considerando, por fim, os termos da Decisão Normativa Nº 0117/2023 do CONFEA, que "Dispõe sobre a aplicação da
Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019, e dá outras providências". Considerando, por derradeiro, a DECISÃO
PL-1865/2022 DO CONFEA, CUJA EMENTA "Determina aos Regionais afastar, na urgência que requer o caso, qualquer limitação
quanto ao número máximo de empresas por responsável técnico, o estabelecimento de cargas horárias mínimas e máximas e
limitadores de distância, e dá outra providência", a qual DECIDIU: "1) DETERMINAR AOS REGIONAIS AFASTAR, NA URGÊNCIA
QUE REQUER O CASO, QUALQUER LIMITAÇÃO QUANTO AO NÚMERO MÁXIMO DE EMPRESAS POR RESPONSÁVEL
TÉCNICO, O ESTABELECIMENTO DE CARGAS HORÁRIAS MÍNIMAS E MÁXIMAS E LIMITADORES DE DISTÂNCIA, QUANDO
DA ANÁLISE DE REGISTROS DE PESSOAS JURÍDICAS E DEMAIS PROCESSOS QUE TRATEM DO ASSUNTO; E 2) CASO OS
PEDIDOS DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS APRESENTEM SITUAÇÃO FORA DO COMUM, CABE APENAS À CÂMARA
ESPECIALIZADA INSTAURAR, APÓS CONCESSÃO DO PRETENDIDO REGISTRO, PROCEDIMENTO PARA VERIFICAÇÃO DE
SUPOSTA INFRAÇÃO AO DISPOSTO NA ALÍNEA "C" DO ART. 6º DA LEI Nº 5.194, DE 1966 (ACOBERTAMENTO)". considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento
do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Segurpro Tecnologia Em Sistemas De Segurança Eletrônica E
Incêndios Ltda.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: EXTRA-ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - Reunião CEEE - 22/04/2024 das 17:00h às 21:00h
Decisão: 271/2024
Referência: 2681702/2024
Interessado: RC COMERCIO E INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA

EMENTA: Defere REQUERIMENTO REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JURÍDICA (EMPRESA E PROFISSIONAL ORIUNDOS
DE OUTRO ESTADO).

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto
de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Rc Comercio E Instalações Eletricas Ltda, Considerando que o art. 59 da Lei nº
5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois
de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.
Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos
profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas
nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", cujo seu Art. 3º (e § 1º), Art. 5º e Art. 9.
Considerando os termos da DECISÃO NORMATIVA Nº 111, DE 30 DE AGOSTO DE 2017, que "Dispõe sobre diretrizes para análise
das Anotações de Responsabilidade Técnica registradas e os procedimentos para fiscalização da prática de acobertamento
profissional. Considerando, por derradeiro, a DECISÃO PL-1865/2022 DO CONFEA, CUJA EMENTA "Determina aos Regionais
afastar, na urgência que requer o caso, qualquer limitação quanto ao número máximo de empresas por responsável técnico, o
estabelecimento de cargas horárias mínimas e máximas e limitadores de distância, e dá outra providência", a qual DECIDIU: "1)
DETERMINAR AOS REGIONAIS AFASTAR, NA URGÊNCIA QUE REQUER O CASO, QUALQUER LIMITAÇÃO QUANTO AO
NÚMERO MÁXIMO DE EMPRESAS POR RESPONSÁVEL TÉCNICO, O ESTABELECIMENTO DE CARGAS HORÁRIAS MÍNIMAS
E MÁXIMAS E LIMITADORES DE DISTÂNCIA, QUANDO DA ANÁLISE DE REGISTROS DE PESSOAS JURÍDICAS E DEMAIS
PROCESSOS QUE TRATEM DO ASSUNTO; E 2) CASO OS PEDIDOS DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS APRESENTEM
SITUAÇÃO FORA DO COMUM, CABE APENAS À CÂMARA ESPECIALIZADA INSTAURAR, APÓS CONCESSÃO DO
PRETENDIDO REGISTRO, PROCEDIMENTO PARA VERIFICAÇÃO DE SUPOSTA INFRAÇÃO AO DISPOSTO NA ALÍNEA "C" DO
ART. 6º DA LEI Nº 5.194, DE 1966 (ACOBERTAMENTO)". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a)
interessado(a) Rc Comercio E Instalações Eletricas Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: EXTRA-ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - Reunião CEEE - 22/04/2024 das 17:00h às 21:00h
Decisão: 272/2024
Referência: 2669959/2023 - Auto: 61648/2023
Interessado: SIDI SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA - ME 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Sidi Serviços De Comunicação Ltda - Me , Considerando o que prevê a Lei Federal
nº 5.194/66, conforme abaixo transcrito:Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, doarquiteto e do engenheiro-
agrônomo consistem em:(...)g) execução de obras e serviços técnicos;(...)Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a
seguir:"Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ouprestação de quaisquer serviços profissionais referentes
à Engenharia, àArquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART).""Art. 2º - A ART define para
os efeitos legais os responsáveis técnicospelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia.""Art. 3º - A falta da ART
sujeitará o profissional ou a empresa à multaprevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, edemais cominações
legais."Considerando os artigos 2º, 3º, 10º e 27º, todos da Resolução nº. 1137/2023 do Confea, asaber:"Art. 2º A ART é o
instrumento que define, para os efeitos legais, osresponsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviçosrelativos às
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.""Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ouprestação de
serviços relativos às profissões abrangidas pelo SistemaConfea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cujacircunscrição
for exercida a respectiva atividade.""Art. 10. Quanto à forma de registro, a ART pode ser classificada em:I - ART inicial, primeira
anotação de responsabilidade técnicarelativa à obra, serviço ou desempenho de cargo ou função técnicade acordo com contrato
escrito ou verbal;II- ART de substituição, anotação de responsabilidade técnica domesmo profissional que, vinculada a uma ART
inicial, substitui osdados anotados nos casos em que:a) houver a necessidade de corrigir dados que impliquem amodificação da
caracterização do objeto ou da atividade técnicacontratada;b) houver a necessidade de corrigir erro de preenchimento deART;c)
houver a necessidade de registrar atividade referente à ordemde serviço, ou documento equivalente de registro da
demanda,relacionada ao contrato global; oud) em caso de reinício das atividades, após paralisação de obra ouserviço cuja ART do
período anterior tenha sido baixada.Parágrafo único. Quando a participação técnica se enquadrar noinciso II deverá ser feita a
vinculação de ARTs.""Art. 27. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deveser registrada antes do início da
respectiva atividade técnica, de acordocom as informações constantes do contrato firmado entre as partes.§ 1º No caso de obras
públicas, a ART pode ser registrada em até10 (dez) dias após a liberação da ordem de serviço ou após aassinatura do contrato ou
de documento equivalente, desde quenão esteja caracterizado o início da atividade." considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração
n°61648/2023, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "SIDI SERVIÇOS DECOMUNICAÇÃO LTDA - ME" diante da irregularidade
"FALTA DE REGISTRO DE ART DEOBRA OU SERVIÇO", para a execução serviços de link de internet dedicado com velocidadede
5 Mbps, para a Empresa Importadora TV LAR Ltda. filial Itacoatiara, devendo o(a)autuado(a) efetuar o pagamento da multa cabível,
em razão da permanência da falta deregularização, corrigida na forma da lei. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral
De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: EXTRA-ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - Reunião CEEE - 22/04/2024 das 17:00h às 21:00h
Decisão: 273/2024
Referência: 2681003/2024 - Auto: 66213/2024
Interessado: FIBER PLAY LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Fiber Play Ltda, Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que
as firmas, sociedades, associações, companhias,cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou
serviços relacionados na forma estabelecidanessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente
registro nos Conselhos Regionais, bemcomo o dos profissionais do seu quadro técnico.Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839,
de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotaçãodos profissionais legalmente habilitados, delas
encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para afiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da
atividade básica ou em relação àquela pela qual prestemserviços a terceiros.Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoasjurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e
dá outras providências", a qual prevê:"Art. 2º O registro é a inscrição da pessoa jurídica nos assentamentos do Crea da circunscrição
onde ela inicia suasatividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea"."Art. 3º O registro é
obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviçospara terceiros envolvendo o
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea.(....)Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão
Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoasjurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea,sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea
"c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.Considerando, a acrescer, os termos da Decisão Nº: PL-1744/2021 do CONFEA, cuja Ementa
"Determina que sejamdesenvolvidas ações de fiscalização nacional dos provedores internet", DECIDINDO que sejam desenvolvidas
ações de fiscalização nacional dos provedores internet, conforme orientações contidas na Proposta nº 010/2021, oriunda
daCoordenadoria de Câmaras Especializadas de Engenharia Elétrica (CCEEE) (SEI nº 0497474) - Fls. 40 e 41, cujo teor, emsíntese,
pontuamos a seguir:"CONSIDERANDO que a evolução tecnológica com inclusão de diversas modalidades de conexão via internet
como, abanda larga (em cabos coaxiais, fibras ópticas ou cabos metálicos); Wi-Fi; Satélites; Telefones celulares com tecnologia3G,
torna cada vez mais complexo o ato de fiscalizar e, a presente proposta de plano de fiscalização trará subsídiosnaquilo que couber à
área de sistemas de comunicações"."CONSIDERANDO que, de acordo com o estudo da CCEEE, o desenvolvimento desses
serviços por meio daconvergência e integração entre tecnologia da informação (TI) e telecomunicações fez com que os provedores
de internetaumentassem seus portfólios de atuação no mercado em estudo nesta proposta tornando-os verdadeiras
OPERADORASDE TELECOMUNICAÇÕES, razão pela qual se faz necessária a averiguação dessas atividades à luz do arcabouço
jurídicobrasileiro, em especial Lei nº 5.194/1933, a Resolução nº 218/1973-CONFEA e a Resolução nº 614/2013-
Anatel"."CONSIDERANDO que a CCEEE propõe: a) a fiscalização nacional e coordenada com os demais Creas dos provedoresde
internet sediados em suas respectivas unidades da federação brasileira, e b) desenvolvimento de ações de fiscalizaçãonacional dos
provedores internet, conforme orientações constantes na presente proposta (SEI nº 0497474)"."CONSIDERANDO que a Anatel
adotou uma política de flexibilização regulatória referente aos provedores de internet como objetivo de aumentar a oferta de banda
larga para atender a demanda e para isso instituiu a opção de autorização emvez de outorga da licença de Serviço de Comunicação
e Multimídia (SCM) para provedores com menos de 5.000assinantes conforme disposto no § 1º, artigo 10-A da Resolução nº
614/2013- ANATEL"."CONSIDERANDO que a coordenadoria nacional entende que essa flexibilização acabou por aumentar a
quantidade deprovedores regionais impondo um desafio a mais ao Sistema Confea/Crea que seria a fiscalização destes
provedores"."CONSIDERANDO que, segundo a CCEEE, nos últimos anos tem aumentado significativamente a quantidade
deacidentes com envolvimento de provedores de internet (onde estão catalogados esses dados para serem qualificadoscomo
significativos) e isso requer do Sistema Confea/Crea uma atenção para que a autarquia cumpra sua missão nadefesa da sociedade
da ação de leigos e maus profissionais e que, para tal, se fazem necessárias orientações afiscalização de cada Regional para que
através de meios e técnicas eficazes e inteligentes torne essa atividade deacompanhamento fiscalizatório dos prestadores do
Serviço de Comunicação Multimídia mais eficiente e, com foco, emações de caráter preventivo"."CONSIDERANDO que a CCEEE
cita em sua proposição alguns acidentes envolvendo provedores de internet por todo oBrasil, inclusive com vítimas fatais e em
alguns casos com empresas sem registro no Sistema Confea/Crea e/ou semresponsável técnico"(?)Considerando, por fim, os
termos da PROPOSTA CCEEE Nº 10/2021, da Coordenadoria de Câmaras Especializadas deEngenharia Elétrica - Assunto:
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Provedores de Internet (Fls. 42 a 48), cabendo destaque aos seguintes entendimentos:"A prestação de serviço de telecomunicações
é uma das atividades da engenharia, conforme citado no parágrafo anterior,e o CONFEA responsável pela regulamentação da
exercício profissional de tal atividade e faz parte das atribuições iniciaisdos Engenheiros Eletrônicos e Engenheiros de
Telecomunicações, na linha do artigo 9º da Resolução nº 218/1973 e dosEngenheiros de Computação, preconizado no art. 1º da
Resolução nº 380/1993, sendo que somente EngenheirosEletricistas que possuam atribuições do art. 9º da Resolução nº 218/1973
podem atuar em telecomunicações, e demaisprofissionais desde que tenham extensão de atribuição profissional em consonância
com o disposto no art. 7º daResolução nº 1.073-CONFEA.O serviço de comunicação multimídia, inclusive o serviço de conexão à
internet, é um serviço fixo de telecomunicações,conforme preconiza a Resolução n° 614/2013 - ANATEL, sendo que
telecomunicação é uma atividade de engenharia,conforme determina a Lei 5.194/1966 e tal atividade é atribuição profissional
exclusiva dos Engenheiros: Eletricista,Eletrônico, de Telecomunicações ou de Computação desde que tenham a atribuição integral
do art. 9º da Resolução nº218/1973-CONFEA conforme preconiza o art. 7º da Resolução nº 1.073/2016.Os provedores de internet
fazem uso também de sistemas rádio para prover a conexão à internet, e aí temos emissão deRadiação Não Ionizante que embora
não ofereça riscos a população geral devida a não existência da correlação entrecâncer e RNI ela expõe os trabalhadores a riscos
principalmente no que tange ao efeito térmico e para tal devemos seguiros procedimentos determinados na NR15- Atividades e
operações insalubres.O fornecimento de internet ficou popularizado pelo uso da tecnologia FTTx baseada em GPON e o
compartilhamento dospostes conforme preconiza Resolução nº 4/2014-ANEEL e ANATEL estimulou essa expansão, mas tal
atividade tambémenvolve riscos e para mitigar tais riscos devem ser seguidos os procedimentos da NR10-Segurança em
Eletricidade. Otrabalho em altura seja no compartilhamento dos postes ou na ERBs e/ou torres de rádio se faz presente e aí
entramtambém o procedimento da NR35-Trabalho em Altura. Assim sendo atividades que envolve potencial lesivo se executadas
por leigos ou se forem feitas de maneira negligente,imprudente ou com imperícia, e essas atividades devem ser desenvolvidas por
engenheiros com a devida atribuição, nocaso art. 9º da Resolução nº 218/1973-CONFEA".Considerando, por todo o exposto, que a
empresa desenvolve atividades na ÁREA DA ENGENHARIA (neste casoespecífico, ENGENHARIA ELÉTRICA) e que, portanto,
deve possuir registro no Crea-AM por estar constituída e restarclaro a atuação na referida área vinculada ao Sistema
CONFEA/CREA.Considerando, assim, que segundo consta dos autos, o Crea-AM agiu devidamente quando da lavratura do Auto
deInfração, em face da constatação de infração à legislação vigente, capitulando, adequadamente, a infração cometida e
apenalidade estipulada.Considerando, por derradeiro, que a regularização requerida pelo CREA-AM consiste na exigência do
registro da referidaempresa neste Conselho Regional e, por via de consequência, possuir profissional legalmente habilitado em seu
quadro deresponsabilidade técnica, com atribuições compatíveis para estes fins. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 66213/2024 do(a) interessado(a) Fiber Play Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: EXTRA-ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - Reunião CEEE - 22/04/2024 das 17:00h às 21:00h
Decisão: 274/2024
Referência: 2681864/2024 - Auto: 66483/2024
Interessado: NUVIO SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Nuvio Servicos Em Tecnologia Da Informacao Ltda, Considerando que o art. 59 da
Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias,cooperativas e empresas em geral, que se
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecidanessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois
de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bemcomo o dos profissionais do seu quadro técnico.Considerando
que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotaçãodos profissionais
legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para afiscalização do exercício das
diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestemserviços a terceiros.Considerando que a
RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoasjurídicas nos Conselhos
Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", a qual prevê:"Art. 2º O registro é a inscrição da pessoa jurídica nos
assentamentos do Crea da circunscrição onde ela inicia suasatividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo
Sistema Confea/Crea"."Art. 3º O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute
efetivamente serviçospara terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea.(...) Considerando o
disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoasjurídicas com objetivo social
relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea,sem registro no Crea, estarão infringindo
o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.Considerando, a acrescer, os termos da Decisão Nº:
PL-1744/2021 do CONFEA, cuja Ementa "Determina que sejamdesenvolvidas ações de fiscalização nacional dos provedores
internet", DECIDINDO que sejam desenvolvidas ações defiscalização nacional dos provedores internet, conforme orientações
contidas na Proposta nº 010/2021, oriunda daCoordenadoria de Câmaras Especializadas de Engenharia Elétrica (CCEEE) (SEI nº
0497474) - Fls. 40 e 41, cujo teor, emsíntese, pontuamos a seguir:"CONSIDERANDO que a evolução tecnológica com inclusão de
diversas modalidades de conexão via internet como, abanda larga (em cabos coaxiais, fibras ópticas ou cabos metálicos); Wi-Fi;
Satélites; Telefones celulares com tecnologia3G, torna cada vez mais complexo o ato de fiscalizar e, a presente proposta de plano
de fiscalização trará subsídiosnaquilo que couber à área de sistemas de comunicações"."CONSIDERANDO que, de acordo com o
estudo da CCEEE, o desenvolvimento desses serviços por meio daconvergência e integração entre tecnologia da informação (TI) e
telecomunicações fez com que os provedores de internetaumentassem seus portfólios de atuação no mercado em estudo nesta
proposta tornando-os verdadeiras OPERADORASDE TELECOMUNICAÇÕES, razão pela qual se faz necessária a averiguação
dessas atividades à luz do arcabouço jurídicobrasileiro, em especial Lei nº 5.194/1933, a Resolução nº 218/1973-CONFEA e a
Resolução nº 614/2013- Anatel"."CONSIDERANDO que a CCEEE propõe: a) a fiscalização nacional e coordenada com os demais
Creas dos provedoresde internet sediados em suas respectivas unidades da federação brasileira, e b) desenvolvimento de ações de
fiscalizaçãonacional dos provedores internet, conforme orientações constantes na presente proposta (SEI nº
0497474)"."CONSIDERANDO que a Anatel adotou uma política de flexibilização regulatória referente aos provedores de internet
como objetivo de aumentar a oferta de banda larga para atender a demanda e para isso instituiu a opção de autorização emvez de
outorga da licença de Serviço de Comunicação e Multimídia (SCM) para provedores com menos de 5.000assinantes conforme
disposto no § 1º, artigo 10-A da Resolução nº 614/2013- ANATEL"."CONSIDERANDO que a coordenadoria nacional entende que
essa flexibilização acabou por aumentar a quantidade deprovedores regionais impondo um desafio a mais ao Sistema Confea/Crea
que seria a fiscalização destes provedores"."CONSIDERANDO que, segundo a CCEEE, nos últimos anos tem aumentado
significativamente a quantidade deacidentes com envolvimento de provedores de internet (onde estão catalogados esses dados para
serem qualificadoscomo significativos) e isso requer do Sistema Confea/Crea uma atenção para que a autarquia cumpra sua missão
nadefesa da sociedade da ação de leigos e maus profissionais e que, para tal, se fazem necessárias orientações afiscalização de
cada Regional para que através de meios e técnicas eficazes e inteligentes torne essa atividade deacompanhamento fiscalizatório
dos prestadores do Serviço de Comunicação Multimídia mais eficiente e, com foco, emações de caráter
preventivo"."CONSIDERANDO que a CCEEE cita em sua proposição alguns acidentes envolvendo provedores de internet por todo
oBrasil, inclusive com vítimas fatais e em alguns casos com empresas sem registro no Sistema Confea/Crea e/ou semresponsável
técnico"(?)Considerando, por fim, os termos da PROPOSTA CCEEE Nº 10/2021, da Coordenadoria de Câmaras Especializadas
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deEngenharia Elétrica - Assunto: Provedores de Internet (Fls. 42 a 48), cabendo destaque aos seguintes entendimentos:"A
prestação de serviço de telecomunicações é uma das atividades da engenharia, conforme citado no parágrafo anterior,e o CONFEA
responsável pela regulamentação da exercício profissional de tal atividade e faz parte das atribuições iniciaisdos Engenheiros
Eletrônicos e Engenheiros de Telecomunicações, na linha do artigo 9º da Resolução nº 218/1973 e dosEngenheiros de Computação,
preconizado no art. 1º da Resolução nº 380/1993, sendo que somente EngenheirosEletricistas que possuam atribuições do art. 9º da
Resolução nº 218/1973 podem atuar em telecomunicações, e demaisprofissionais desde que tenham extensão de atribuição
profissional em consonância com o disposto no art. 7º daResolução nº 1.073-CONFEA.O serviço de comunicação multimídia,
inclusive o serviço de conexão à internet, é um serviço fixo de telecomunicações,conforme preconiza a Resolução n° 614/2013 -
ANATEL, sendo que telecomunicação é uma atividade de engenharia,conforme determina a Lei 5.194/1966 e tal atividade é
atribuição profissional exclusiva dos Engenheiros: Eletricista,Eletrônico, de Telecomunicações ou de Computação desde que tenham
a atribuição integral do art. 9º da Resolução nº218/1973-CONFEA conforme preconiza o art. 7º da Resolução nº 1.073/2016.Os
provedores de internet fazem uso também de sistemas rádio para prover a conexão à internet, e aí temos emissão deRadiação Não
Ionizante que embora não ofereça riscos a população geral devida a não existência da correlação entrecâncer e RNI ela expõe os
trabalhadores a riscos principalmente no que tange ao efeito térmico e para tal devemos seguir os procedimentos determinados na
NR15- Atividades e operações insalubres.O fornecimento de internet ficou popularizado pelo uso da tecnologia FTTx baseada em
GPON e o compartilhamento dospostes conforme preconiza Resolução nº 4/2014-ANEEL e ANATEL estimulou essa expansão, mas
tal atividade tambémenvolve riscos e para mitigar tais riscos devem ser seguidos os procedimentos da NR10-Segurança em
Eletricidade.O trabalho em altura seja no compartilhamento dos postes ou na ERBs e/ou torres de rádio se faz presente e aí
entramtambém o procedimento da NR35-Trabalho em Altura.Assim sendo atividades que envolve potencial lesivo se executadas por
leigos ou se forem feitas de maneira negligente,imprudente ou com imperícia, e essas atividades devem ser desenvolvidas por
engenheiros com a devida atribuição, nocaso art. 9º da Resolução nº 218/1973-CONFEA".Considerando, ainda assim, que os
demais OBJETIVOS SOCIAIS da empresa, consistem em:95.11-8-00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E
DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS95.12-6-00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
COMUNICAÇÃO".Considerando a RESOLUÇÃO N. 218/73 DO CONFEA - Discrimina atividades das diferentes Modalidades
profissionais daEngenharia, Arquitetura e Agronomia, em seu Art. 9º:"Art. 9º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao
ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE ELETRÔNICAou ao ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO:I - o desempenho das
atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a materiais elétricos e eletrônicos;equipamentos eletrônicos em geral;
sistemas de comunicação e telecomunicações; sistemas de medição e controle elétricoe eletrônico; seus serviços afins e
correlatos."Considerando, por todo o exposto, que a empresa desenvolve atividades na ÁREA DA ENGENHARIA (neste
casoespecífico, ENGENHARIA ELÉTRICA) e que, portanto, deve possuir registro no Crea-AM por estar constituída e restarclaro a
atuação na referida área vinculada ao Sistema CONFEA/CREA.Considerando, assim, que segundo consta dos autos, o Crea-AM
agiu devidamente quando da lavratura do Auto deInfração, em face da constatação de infração à legislação vigente, capitulando,
adequadamente, a infração cometida e apenalidade estipulada.Considerando, por derradeiro, que a regularização requerida pelo
CREA-AM consiste na exigência do registro da referidaempresa neste Conselho Regional e, por via de consequência, possuir
profissional legalmente habilitado em seu quadro deresponsabilidade técnica, com atribuições compatíveis para estes fins.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 66483/2024 do(a) interessado(a) Nuvio Servicos Em Tecnologia Da
Informacao Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:14.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: ZAdWA
Página 19/24

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:14.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: EXTRA-ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - Reunião CEEE - 22/04/2024 das 17:00h às 21:00h
Decisão: 275/2024
Referência: 2646267/2022 - Auto: 53666/2022
Interessado: EVOLUTEMP SERVICOS & INSTALACOES LTDA-ME

EMENTA: O assunto em exame trata de análise acerca do Auto de Infração n° 53666/2022 , lavrado em desfavor da Pessoa
Jurídica EVOLUTEMP SERVICOS & INSTALACOES LTDA-ME, diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Valmir Farias, objeto de solicitação de
processo fiscal-relatório fiscal Evolutemp Servicos & Instalacoes Ltda-me, Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66,
conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo
consistem em: (...) g) execução de obras e serviços técnicos; (...) Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir:
Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). Art. 2º - A ART define para os
efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia. Art. 3º - A falta da ART
sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais
cominações legais. Considerando o disposto na Resolução CONFEA Nº 1.137 DE 31/03/2023, conforme a seguir: "Art. 2º A ART é o
instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos
às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de
serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição
for exercida a respectiva atividade". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração n° 53666/2022, lavrado em desfavor da Pessoa
Jurídica EVOLUTEMP SERVICOS & INSTALACOES LTDA-ME, diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART" - Ref.:
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NÚMERO 07/2019, firmado com o Ministério da Defesa, através da Comissão
Regional de Obras da Décima Segunda Região Militar, com o pagamento da penalidade (multa) devida, corrigida na forma da Lei,
em face da constatação de descumprimento da legislação vigente, precisamente o Art. 1° da Lei 6496/77. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: EXTRA-ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - Reunião CEEE - 22/04/2024 das 17:00h às 21:00h
Decisão: 276/2024
Referência: 2646373/2022 - Auto: 53705/2022
Interessado: EVOLUTEMP SERVICOS & INSTALACOES LTDA-ME

EMENTA: O assunto em exame trata de análise acerca do Auto de Infração n° 53705/2022, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica
EVOLUTEMP SERVICOS & INSTALACOES LTDA-ME, diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART" - Ref.: PRIMEIRO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO NÚMERO 49/2020.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Valmir Farias, objeto de solicitação de
processo fiscal-relatório fiscal Evolutemp Servicos & Instalacoes Ltda-me, Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66,
conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo
consistem em: (...) g) execução de obras e serviços técnicos; (...) Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir:
Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). Art. 2º - A ART define para os
efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia. Art. 3º - A falta da ART
sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais
cominações legais. Considerando o disposto na Resolução CONFEA Nº 1.137 DE 31/03/2023, conforme a seguir: "Art. 2º A ART é o
instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos
às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de
serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição
for exercida a respectiva atividade". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração n° 53705/2022, lavrado em desfavor da Pessoa
Jurídica EVOLUTEMP SERVICOS & INSTALACOES LTDA-ME, diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART" - Ref.:
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NÚMERO 49/2020, firmado com o Ministério da Defesa, através da Comissão
Regional de Obras da Décima Segunda Região Militar, com o pagamento da penalidade (multa) devida, corrigida na forma da Lei,
em face da constatação de descumprimento da legislação vigente, precisamente o Art. 1° da Lei 6496/77. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: EXTRA-ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - Reunião CEEE - 22/04/2024 das 17:00h às 21:00h
Decisão: 277/2024
Referência: 2647089/2022 - Auto: 53916/2022
Interessado: G V SERVICOS DE MANUTENCAO E INSTALACAO ELETRICA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Valmir Farias, objeto de solicitação de
processo fiscal-relatório fiscal G V Servicos De Manutencao E Instalacao Eletrica Ltda, Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194,
de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem
para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois de
promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. Considerando
que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos profissionais
legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das
diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. Considerando que a
RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos
Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é obrigatório para a pessoa
jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de
agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo
Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194,
de 1966. Considerando, assim, que segundo consta dos autos, o Crea-AM agiu devidamente quando da lavratura do Auto de
Infração, em face da constatação de infração à legislação vigente, capitulando, adequadamente, a infração cometida e a penalidade
estipulada. Considerando, por todo o exposto, que a empresa desenvolve atividades no ramo da ENGENHARIA (sobretudo, no caso
em tela, a ENGENHARIA ELÉTRICA) e que, portanto, a regularização requerida pelo CREA-AM consiste na exigência do registro da
referida empresa neste Conselho Regional e, por via de consequência, possuir profissional legalmente habilitado em seu quadro de
responsabilidade técnica, com atribuições compatíveis para os fins aos quais se destina atuar. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração
nº 53916/2022, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "G V SERVICOS DE MANUTENCAO E INSTALACAO ELETRICA LTDA",
face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA" (INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66),
devendo a autuada sanar o fato gerador, como ainda, efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da falta de regularização,
corrigida na forma da Lei. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: EXTRA-ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - Reunião CEEE - 22/04/2024 das 17:00h às 21:00h
Decisão: 278/2024
Referência: 2647148/2022 - Auto: 53932/2022
Interessado: HELPTECH TECNOLOGIA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Valmir Farias, objeto de solicitação de
processo fiscal-relatório fiscal Helptech Tecnologia, Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas,
sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços
relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos
Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de
outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados,
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica
ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO
DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras
providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute
efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". Considerando o
disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social
relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo
o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando, assim, que segundo consta dos autos,
o Crea-AM agiu devidamente quando da lavratura do Auto de Infração, em face da constatação de infração à legislação vigente,
capitulando, adequadamente, a infração cometida e a penalidade estipulada. Considerando, por todo o exposto, que a empresa
desenvolve atividades na ÁREA DA ENGENHARIA ELÉTRICA e TELECOMUNICAÇÕES e que, portanto, a regularização requerida
pelo CREA-AM consiste na exigência do registro da referida empresa neste Conselho Regional e, por via de consequência, possuir
profissional legalmente habilitado em seu quadro de responsabilidade técnica, com atribuições compatíveis para os fins aos quais se
destina atuar. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 53932/2022, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "HELPTECH
TECNOLOGIA", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA" (INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº
5.194/66), devendo a autuada sanar o fato gerador, como ainda, efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da falta de
regularização, corrigida na forma da Lei.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:14.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: a0WZy
Página 23/24

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:14.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: EXTRA-ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - Reunião CEEE - 22/04/2024 das 17:00h às 21:00h
Decisão: 279/2024
Referência: 2648391/2022 - Auto: 54344/2022
Interessado: TIAGO SANGI KOWASLKI

EMENTA: Trata-se do Auto de Infração nº 54344/2022, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "TIAGO SANGI KOWASLKI", face à
irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA" (INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66).

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Valmir Farias, objeto de solicitação de
processo fiscal-relatório fiscal Tiago Sangi Kowaslki, Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas,
sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços
relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos
Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de
outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados,
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica
ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO
DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras
providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute
efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". Considerando o
disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social
relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo
o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando, assim, que segundo consta dos autos,
o Crea-AM agiu devidamente quando da lavratura do Auto de Infração, em face da constatação de infração à legislação vigente,
capitulando, adequadamente, a infração cometida e a penalidade estipulada. Considerando, por todo o exposto, que a empresa
desenvolve atividades no ramo da ENGENHARIA (sobretudo, neste caso, a ENGENHARIA ELÉTRICA) e que, portanto, a
regularização requerida pelo CREA-AM consiste na exigência do seu registro neste Conselho Regional e, por via de consequência,
possuir profissional legalmente habilitado em seu quadro de responsabilidade técnica, com atribuições compatíveis para os fins aos
quais se destina atuar. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 54344/2022, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "TIAGO SANGI
KOWASLKI", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA" (INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº
5.194/66), devendo a autuada sanar o fato gerador, como ainda, efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da falta de
regularização, corrigida na forma da Lei. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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